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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei
complementar.

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias,

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses
de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não
observarem os referidos limites.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante

o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios adotarão as seguintes providências:

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão

e funções de confiança;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
II - exoneração dos servidores não estáveis.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos
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Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da
redução de pessoal.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será

considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais
ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação

do disposto no § 4º.
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.842, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2004

Cria e transforma cargos e funções nos Quadros de
Pessoal dos Tribunais Regionais Eleitorais, destinados
às Zonas Eleitorais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados, nos Quadros de Pessoal dos Tribunais Regionais Eleitorais,
os cargos de provimento efetivo e as funções comissionadas indicados e quantificados no
Anexo I, assim destinados:

I - 2 (dois) cargos efetivos, sendo 1 (um) de Técnico Judiciário e 1 (um) de
Analista Judiciário, para cada Zona Eleitoral;

II - 1 (uma) função comissionada de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-4, para
as Zonas Eleitorais localizadas no Distrito Federal e nas Capitais dos Estados mencionados,
não dotadas de idêntica função; e

III - 1 (uma) função comissionada de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-1,
para cada Zona Eleitoral localizada no interior dos Estados.

Parágrafo único. O provimento dos cargos e funções a que se refere este artigo
dar-se-á de forma gradual, de acordo com a disponibilidade de recursos orçamentários, em
consonância com o disposto no art. 169, § 1º, da Constituição Federal, observado o seguinte
escalonamento:

I - no exercício de 2004:
a) 1.150 (mil, cento e cinqüenta) cargos efetivos de Analista Judiciário e igual

número de Técnico Judiciário; e
b) 54 (cinqüenta e quatro) funções comissionadas de Chefe de Cartório Eleitoral,

nível FC-4, e 1.023 (mil e vinte e três) de Encarregado de Cartório Eleitoral, nível FC-1;
II - no exercício de 2005:
a) 862 (oitocentos e sessenta e dois) cargos efetivos de Analista Judiciário e igual

número de Técnico Judiciário; e
b) 41 (quarenta e uma) funções comissionadas de Chefe de Cartório Eleitoral,

nível FC-4, e 768 (setecentas e sessenta e oito) de Encarregado de Cartório Eleitoral, nível
FC-1;

III - no exercício de 2006:
a) 862 (oitocentos e sessenta e dois) cargos efetivos de Analista Judiciário e igual

número de Técnico Judiciário; e
b) 40 (quarenta) funções comissionadas de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-

4, e 768 (setecentas e sessenta e oito) de Encarregado de Cartório Eleitoral, nível FC-1.

Art. 2º Ficam transformados 126 (cento e vinte e seis) cargos em comissão de
Chefe de Cartório de Zona Eleitoral, nível CJ-2, e 53 (cinqüenta e três), nível CJ-1, em 179
(cento e setenta e nove) funções comissionadas de mesma denominação, nível FC-4, na
forma do Anexo II.

Art. 3º Ficam extintas as gratificações mensais, devidas pela prestação de serviços
à Justiça Eleitoral, de:
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I - Escrivão Eleitoral, instituída pelo parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.350, de
28 de dezembro de 1991, e alterada pelo art. 9º da Lei nº 8.868, de 14 de abril de 1994,
calculada com base na remuneração da função comissionada FC-3; e

II - Chefe de Cartório de Zona Eleitoral do interior dos Estados, instituída pelo
art. 10 da Lei nº 8.868, de 14 de abril de 1994, calculada com base na remuneração da
função comissionada FC-1.

Parágrafo único. Os atuais Chefes de Cartório de Zona Eleitoral ocupantes dos
cargos em comissão transformados na forma do art. 2º, bem como os servidores retribuídos
com a gratificação extinta nos termos do inciso II do art. 3º, poderão permanecer no
exercício de suas atribuições até a data em que for designado servidor para ocupar a função
comissionada correspondente.

Art. 4º As atuais atribuições da escrivania eleitoral serão exercidas privativamente
pelo Chefe de Cartório Eleitoral, sem prejuízo das atividades inerentes à chefia do cartório.

§ 1º Não poderá servir como Chefe de Cartório Eleitoral, sob pena de demissão, o
membro de órgão de direção partidária, nem o candidato a cargo eletivo, seu cônjuge e
parente consangüíneo ou afim até o 2º (segundo) grau.

§ 2º O servidor que vier a exercer as atribuições de Chefe de Cartório Eleitoral de
zona eleitoral criada após a vigência desta Lei perceberá gratificação equivalente à
remuneração da função comissionada correspondente, até a criação e o provimento desta.

Art. 5º O Tribunal Superior Eleitoral baixará as instruções necessárias à aplicação
desta Lei.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.934, DE 11 DE OUTUBRO DE 2004

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei
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Art. 85. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da
Constituição, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de
quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções,
alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a
qualquer título, constantes de anexo específico da lei orçamentária.

§ 1º O anexo previsto no caput conterá a quantificação e o valor das admissões ou
contratações, bem como o valor referente às demais alterações propostas.

§ 2º Para fins de elaboração do anexo específico referido no caput, os Poderes
Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União informarão, e os órgãos setoriais do
Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal submeterão, a relação das modificações de
que trata o caput ao órgão central do referido Sistema, junto com suas respectivas propostas
orçamentárias, demonstrando sua compatibilidade com as referidas propostas e com o
disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ 3º Os Poderes e o Ministério Público da União publicarão até 30 (trinta) dias
após a publicação da Lei Orçamentária de 2005 demonstrativo dos saldos das autorizações
para admissões ou contratações de pessoal a qualquer título mencionadas no caput,
constantes do anexo específico da Lei Orçamentária de 2004, que poderão ser utilizadas no
exercício de 2005, desde que condicionadas ao valor a que se refere o § 1º.

§ 4º Na utilização das autorizações previstas no caput, bem como na apuração dos
saldos de que trata o § 3º, deverão ser considerados os atos praticados em decorrência de
decisões judiciais.

Art. 86. Fica autorizada, nos termos da Lei nº 10.331, de 18 de dezembro de
2001, a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e pensões dos servidores ativos
e inativos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como do Ministério Público
da União, das autarquias e fundações públicas federais, cujo percentual será definido em lei
específica.

!ID240934-0>

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................


